Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º456/76

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR E ABRE CRÉDITO ESPECIAL NESTE EXERCÍCIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir um veículo automotor, zero quilometro, marca Volkwagem, que servirá como veículo Oficial do Gabinete do Prefeito.

Parágrafo Único – Par aquisição do referido veículo, deverá o Poder Executivo, realizar a competente licitação nos moldes da Lei, neste exercício ou no exercício seguinte.

Art. 2º -  Para fazer face neste exercício, as despesas com a aquisição do veículo, fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a abrir um Crédito Especial da ordem da até Quarenta e Cinco Mil Cruzeiros (Cr$ 45.000,00) no Gabinete do Prefeito, o elemento 4130, que correrá por conta do Superavit Financeiro, apurado em Balanço do Exercício Anterior sendo que para o exercício seguinte no Orçamento geral do Município.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 26 de Outubro de 1976.
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Prefeito Municipal

